
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado Luizão DonaTrampi 

 

INDICAÇÃO N°      /2023 
 

 

Autoria: Deputado Luizão DonaTrampi: 

 

 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

indicação ao Exmo. Senhor José Macedo Sobral Secretário de Estado da Secretária da Educação 

do Estado de Sergipe, solicitando um levantamento de quais escolas da rede pública estadual não 

possuem seguranças armados. 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Excelentíssimo Senhor José Macedo Sobral, Secretário de Estado da Secretária da Educação do 

Estado de Sergipe, venho por meio desta indicação solicitar que a Secretária de Educação faça 

um levantamento de quais escolas da rede pública estadual não possuem seguranças armados. 

 

Devido aos últimos acontecimentos em todo o Brasil, tanto pais quanto alunos estão preocupados 

com possíveis novos ataques em escolas. Visando protegê-los dessa possibilidade nefasta, 

queremos fazer um levantamento para que as escolas que não possuem seguranças armados 

contratem esses profissionais para atuarem na segurança tanto dos alunos como do corpo 

docente. 

 

O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Dep. LUIZÃO 

DONATRAMPI, aprovou a Indicação N° ___/2023, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor José 

Macedo Sobral Secretário de Estado da Secretária de Educação do Estado de Sergipe, 

solicitando a secretaria de educação um levantamento de quais escolas da rede pública estadual 

não possuem seguranças armados.  

 

Palacio Governador João Alves, 12 de abril de 2023. 
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